
    

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º                  DE 2018 
(Do Sr. Arnaldo Jordy) 

 
 

 

Requer ao Ministro das Relações 
Exteriores, informações sobre as 
providências que estão sendo tomadas 
pela Pasta para atendimento das crianças 
separadas de seus parentes nos Estados 
Unidos da América do Norte por motivo 
de migração. 

 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no § 2º do art. 50 da 

Constituição Federal e na forma do artigo 115, inciso I e art. 116 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados – RICD, que seja encaminhado por meio da 

Mesa Diretora desta Casa ao Ministro das Relações Exteriores, Sr. Aloysio  

Nunes, pedido de Informações para que sejam  prestados esclarecimentos sobre 

as ações que estão sendo desenvolvidas para atendimento das necessidades das 

crianças que estão separadas de seus parentes nos Estados Unidos da América 

do Norte por motivo de migração. 

1) Quantas crianças de nacionalidade brasileira estão separadas 

dos parentes, presos ao tentarem cruzar ilegalmente a fronteira; 

2) Quais as condições de assistência (saúde, educação,  

psicológicas) estão sendo dispensadas às crianças; 

3) Qual providência será tomada para atender o adolescente de 17 

anos, que conforme veiculado pela mídia, em data próxima 

completará 18 anos. Fato que acarretará sua transferência para o 

sistema prisional local. 

4) Qual a providência que está sendo tomada pela Pasta e por suas 

representações; 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente requerimento tem como objetivo obter esclarecimentos sobre a 

situação das crianças que estão afastadas de seus parentes, presos por entrada 

ilegal nos Estados Unidos. 

 

 

Desde outubro de 2017, pelo menos 700 crianças foram apartadas dos 

responsáveis após serem apreendidas atravessando a fronteira em família, 

segundo o Departamento de Segurança Doméstica americano. Cerca de 100 

crianças tinham menos de 4 anos. 

 

Mas o número pode ser maior visto que no mês de abril aproximadamente 

2.000 crianças foram encaminhadas para abrigos que estão com 95% da lotação. 

Anteriormente, as famílias eram mantidas juntas em prisões e liberadas 

enquanto aguardavam a decisão sobre seus casos, mas com a nova política do 

governo norte-americano para o tratamento do crime de travessia ilegal, os 

adultos têm sido denunciados imediatamente e encaminhados a presídios. 

 

Conforme informações veiculadas pela imprensa, atualmente, há 10.852 

crianças imigrantes sob a guarda do governo americano. Destaca-se que uma 

parte dessas crianças fez travessia da fronteira sozinha, em especial 

adolescentes fugidos da violência na América Central.  

 

Das crianças separadas dos familiares, conforme informações veiculadas 

pela grande mídia e confirmadas pelo consulado em Houston, por atravessarem  

a fronteira de forma ilegal oriundas do México, pelo menos oito são brasileiras, 

com idades entre 6 e 17 anos. O periódico também destacou que  as mães estão 

detidas no Texas ou no Novo México, a cerca de 500 quilômetros de distância dos 

filhos.  
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Outra preocupação é que uma das crianças, a de 17 anos, está para 

completar 18 anos, quando deixará de ser permitido o abrigamento, devendo ser 

encaminhada para um centro de detenção para imigrantes.  

 

Importante se faz que possamos ter informações oficiais dos menores, dos 

familiares, das providências que estão sendo tomadas para que “ nossas 

crianças” possam voltar ao convívio familiar ou que possam retornar ao Brasil, 

caso esta seja a melhor solução. 

 

Pelas razões acima expostas, e em face da clara relevância nacional do 

assunto, requeiro a Vossa Excelência o envio deste Requerimento de 

Informações, nos termos constitucionais e regimentais, ao Excelentíssimo Senhor 

Ministro das Relações Exteriores. 

 

Sala das Sessões, em       de                       de 2018. 

 

 

 

 

Deputado Arnaldo Jordy 

PPS/PA 


